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OBS:

| Deonizio Cdorak

| Secretaria Muniéipal de Saude

| Justificativa: R$ 43.650,00 dos recursos destinados a salde para exames cardiolégicos dos Consdrcios Intermunicipais de
Salde, via Secretaria de Satde. ' ;

Busca ampliar o acesso da populagdo a diagndsticos precisos e 4geis. Essa medida é essencial para fortalecer o atendimento
médico, garantindo maior eficiéncia no tratamento e cuidado da satide dos municipes. j

Créditos orgamentérlos que serdao aumentados:

1 18.002.10.302.0801.2.052-
Manutengéo dos Consoércios
Intermunicipais de Saude
3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela |
Participagdo em Consoércio
Publico
Fonte 15 - Emenda
Impositiva Individual

190.099.99.999.0090.9.003.
9.9.99.99.00.00 RESERVA
DE CONTINGENCIA

Pitanga, 26 de Novembro de 2024.

Deonizio Cedorak
Vereador
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